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COMPLEMENTARES OCUPACIONAIS





Orientações para realização de exames

Ácido Hipúrico (Urina) - Colher urina no final da jornada de trabalho, após o 5° dia de exposição.

Ácido Metil Hipúrico (Urina) - Colher urina no final da jornada de trabalho, após o 5° dia de exposição.

Ácido Úrico - Jejum obrigatório de 08 horas e pela manhã.
ALA-U - Colher urina no início ou no final da jornada de trabalho após o 15° dia de exposição. Não coletar amostras às segundas-feiras.

Anti-HBS, HBs Ag - Jejum aconselhável de 08 horas e pela manhã.

Cádmio (Urina) - Colher urina no início ou no final da jornada de trabalho. Não colher no local de trabalho. Retire o uniforme, lave as mãos e a genitália antes da coleta.

Chumbo Sérico - Jejum não obrigatório.

Colinesterase Plasmática - jejum de 08 horas, é obrigatório e pela manhã.

Dosagem cromo (Urina 24 horas) - Colher urina no final da última jornada de trabalho. Não faça a coleta no local de trabalho. Retire o uniforme, lave as mãos e a genitália antes da coleta.
Ferro Sérico - Jejum mínimo de 08 horas (obrigatório) e máximo de 12 horas e pela manhã;

Glicose - Jejum obrigatório de 12 horas, e no máximo de 14 horas e pela manhã.
Hemograma / Plaquetas - Jejum não obrigatório.

Mercúrio (Urina) - Primeira urina da manhã.

Metil Cetil Cetona - Final da jornada de trabalho, após o 5° dia de exposição.

Urina Rotina - Colher a primeira urina da manhã ou a qualquer hora do dia com pelo menos 04 horas de retenção.

VHS - Jejum não obrigatório.

VDRL- Jejum de 08 horas e pela manhã.
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